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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL, SEÇÃO B, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

  

 

Processo n.º 0169521-37.2022.8.17.2001 

 

 

LRF  LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.611.762/0001-64, com 

endereço para todas e quaisquer comunicações na Rua Padre Carapuceiro, n.º 706, Empresarial 

Carlos Pena Filho, Sala 1102, Boa Viagem, Recife/PE, na qualidade de Administradora Judicial 

nomeada por este MM. Juízo na decisão sob ID n.º 122511959, neste ato figurada por sua sócia 

representante, Dra. NATÁLIA PIMENTEL LOPES, inscrita na OAB/PE nº 30.920, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, 

ajuizada pelo , composto pelas empresas 1) NASSAU ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA  CNPJ/ME: 08.662.033/0001-09; 2) AGRIMEX  AGRO INDUSTRIAL 

MERCANTIL EXCELSIOR S/A  CNPJ/ME: 28.142.800/0001-66; 3) CBE  COMPANHIA BRASILEIRA 

DE EQUIPAMENTO S/A  CNPJ/ME: 27.184.936/0001-76; 4) CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO 

S/A  CEPASA  CNPJ/ME: 10.422.699/0001-31; 5) CIMENTOS DO BRASIL S/A  CIBRASA  

CNPJ/ME: 04.898.425/0001-10; 6) COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA S/A  CNPJ/ME: 

10.319.853/0001-44; 7) INDÚSTRIA DE SACOS DE PAPEL S/A  ISAPEL  CNPJ/ME: 

10.815.306/0001-50; 8) ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S/A  CNPJ/ME: 27.175.959/0001-14; 9) 

ITAGUARANA S/A  CNPJ/ME: 11.482.098/0001-87; 10) ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A  

CNPJ/ME: 27.184.951/0001-14; 11) ITAGUATINGA AGRO INDUSTRIAL S/A  CNPJ/ME: 

11.482.064/0001-92; 12) ITAGUATINS S/A  AGROPECUÁRIA  CNPJ/ME: 06.110.662/0001-09; 

13) ITAIPAVA S/A  CNPJ/ME: 27.078.567/0001-37; 14) ITAITUBA INDÚSTRIA DE CIMENTOS DO 

PARÁ S/A  CNPJ/ME: 04.953.915/0001-72; 15) ITAJUBARA S/A  AÇÚCAR E ALCOOL  CNPJ/ME: 

06.110.605/0001-11; 16) ITAMARACÁ S/A  CNPJ/ME: 27.367.721/0001-90; 17) ITAPAGÉ S/A  

CELULOSE, PAPÉIS E ARTEFATOS  CNPJ/ME: 06.110.761/0001-82; 18) ITAPESSOCA AGRO 

INDUSTRIAL S/A  CNPJ/ME: 10.318.806/0001-86; 19) ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL S/A  

CNPJ/ME: 08.331.340/0001-07; 20) ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL S/A  CNPJ/ME: 

10.319.846/0001-42; 21) ITAPISSUMA S/A  CNPJ/ME: 11.482.080/0001-85; 22) ITAPITANGA 

INDÚSTRIA DE CIMENTOS DE MATO GROSSO S/A  CNPJ/ME: 04.869.392/0001-80; 23) ITAPUÍ 

BARBALHENSE INDÚSTRIA DE CIMENTOS S/A  CNPJ/ME: 07.052.194/0001-18; 24) ITAUTINGA 
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AGRO INDUSTRIAL S/A  CNPJ/ME: 04.265.872/0001-32; 25) MAMOABA AGRO PASTORIL S/A  

CNPJ/ME: 11.026.333/0001-06; 26) NASSAU GRÁFICA DO NORDESTE S/A  CNPJ/ME: 

09.964.602/0001-33; 27) VERSAL GRÁFICA E EDITORA S/A  CNPJ/ME: 28.165.652/0001-03; 28) 

EMPRESA ENERGÉTICA SANTA TERESA LTDA  CNPJ/ME: 05.462.677/0001-65; 29) ITABERABA 

AGROPECUÁRIA LTDA  CNPJ/ME: 05.747.134/0001-94; 30) ITABUNA AGROPECUÁRIA LTDA  

CNPJ/ME: 05.747.464/0001-80; 31) ITAGUAREMA IMOBILIÁRIA LTDA  CNPJ/ME: 

11.723.822/0001-17; 32) ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA  CNPJ/ME: 15.809.346/0001-02; 33) 

ITAIMBÉ AGROPECUÁRIA LTDA  CNPJ/ME: 05.753.470/0001-40 ; 34) ITAOCARA AGROPECUÁRIA 

LTDA  CNPJ/ME: 05.752.803/0001-16; 35) ITAPEASSU CIMENTOS DE SÃO PAULO LTDA  

CNPJ/ME: 07.567.467/0001-67; 36) ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA  CNPJ/ME: 

06.696.322/0001-01; 37) ITARETAMA AGROINDUSTRIAL LTDA  CNPJ/ME: 11.482.072/0001-39; 

38) ITAÚNA AGRO PECUÁRIA E MECANIZAÇÃO LTDA  CNPJ/ME: 07.238.132/0001-03; 39) 

ITACLÍNINCA LTDA  CNPJ/ME: 11.702.776/0001-70; 40) ITAPIRANGA AGROPECUÁRIA LTDA  

CNPJ/ME: 05.746.953/0001-17; 41) NASSAU EDITORA, RÁDIO E TELEVISÃO LTDA  CNPJ/ME:  

27.065.150/0001-30; 42) SOCIEDADE DE TÁXI AÉREO WESTON LTDA  CNPJ/ME: 

10.946.986/0001-40; 43) TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA  CNPJ/ME: 12.042.826/0001-00, todas 

, em cumprimento ao Artigo 7º, §2º da Lei 

11.101/2005, requerer a juntada da RELAÇÃO DE CREDORES (SEGUNDA LISTA), cujo rol segue 

anexado à manifestação. 

 

I  CONSIDERAÇÕES RELEVANTES: 

 

1. Tendo em vista a fase administrativa, a relação de credores que ora se apresenta foi 

elaborada com base nas informações e requerimentos lançados pelos credores e pelas próprias 

Recuperandas, tudo enviado a esta Administradora Judicial, datado e assinado nas vias entregues 

e devolvidas ou respondidas por e-mail. 

 

2. Vale registrar que foram recebidas, ao todo, 8.540 (oito mil quinhentos e quarenta) 

manifestações, tanto pelos credores quanto pelas empresas Recuperandas, sendo 3.473 (três mil 

quatrocentos e setenta e três) divergências; 4.117 (quatro mil cento e dezessete) habilitações e 

950 (novecentos e cinquenta) pedidos de exclusão, conforme quadro adiante: 
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3. Segue abaixo a análise das manifestações apresentadas Vs a composição da segunda 

relação, a qual segue anexa a esta petição sob DOC. 01, para melhor visualização pelos credores 

e demais interessados. 
 
 

4.  

 
 
 

4. Como é possível observar, diversos credores trabalhistas (classe I), embora tenham 

apresentado pedido tempestivo a esta auxiliar, não colacionaram as certidões de habilitação de 

crédito atualizadas até a data do pedido, razão pela qual os credores relacionados nos processos 

contidos no DOC. 02, poderão enviar, diretamente ao e-mail natalia.pimentel@lrflideres.com.br, 

sem a necessidade de protocolo nos autos da recuperação judicial, o referido documento 

(contendo o assunto CHCT  GRUPO JOÃO SANTOS), em até 60 (sessenta) dias corridos após a 

publicação do edital de que trata o Artigo 7,§2º da Lei 11.101/2005, cujos valores serão incluídos, 

dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, também corridos, anteriores à convocação da 

assembleia geral de credores. 

 

5. Desta feita, em cumprimento ao dispositivo legal acima mencionado, informa esta 

administradora Judicial que os documentos que fundamentaram a elaboração da segunda lista 

encontram-se à disposição das pessoas listadas no Artigo 8º, da Lei 11.101/2005, no seu escritório 

profissional, localizado na Rua Padre Carapuceiro, n.º 706, Sala 1102, Empresarial Carlos Pena 

Filho, dentro do horário comercial (09:00h/12:00h e 14:00h/18:00h), mediante prévio 

agendamento a ser confirmado pelo número de telefone: (81) 3049-4334 ou ainda pelo e-mail 

da auxiliar : natalia.pimentel@lrflideres.com.br. 

 

6. Os endereços eletrônicos para contato, bem assim os números de telefones da 

administradora Judicial e sua equipe são os seguintes, respectivamente: 
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Natalia.pimentel@lrflideres.com.br (81) 994223324 e (81) 3049-4334. 

 

II  CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS FINAIS: 

 

 Por tudo o quanto foi exposto, ao tempo em que anexa à presente manifestação o 

Quadro resumo e a segunda relação de credores, sugere esta Administradora judicial, para 

prosseguimento do feito: 

 

a) A expedição do Edital de que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005, referente à 2ª 

relação de credores, bem como a publicação de Edital contendo o aviso de recebimento 

do Plano de Recuperação Judicial, consoante documentação anexada aos autos pela 

ao 126279782, nos exatos termos do art. 53, p. único 

da LRF. 

 

 
Termos em que, 

P. Deferimento. 

Recife, 17 de Abril de 2.023. 
 
 

LRF - LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA . 

Natália Pimentel Lopes 

Administradora Judicial 

OAB/PE 30.920 
 
 

Henrique Bandeira de Melo Lopes 
OAB/PE 49.553 

 

 

 

 

    

 
 






































































































